
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL nº 0020724-67.2008.815.2001
ORIGEM : 3ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : João Silveira Guimarães Filho e Outros
ADVOGADO : Carlos Frederico Nóbrega Farias e Jaldemiro Rodrigues 
                                  de Ataíde Júnior
APELADO : Noé  de  Lima  Cavalcanti  e  Wilma  Diniz  Américo

    Cavalcanti
ADVOGADO : Luiz Augusto da Franca Crispim Filho

Felipe Ribeiro Coutinho G. Silva e
André Luiz Cavalcanti Cabral

CIVIL E  PROCESSUAL CIVIL –  Ação de
cobrança  –  Descumprimento  contratual  –
Cláusula  de  repasse  dos  recebíveis  até
01/11/2003 – Supostas dívidas – Ausência
de  liquidez –  Prazo  prescricional  decenal
previsto no art. 205 do CC – Prejudicial de
mérito afastada – Reforma da r. sentença  –
Apreciação meritória em Segunda Instância
–  Possibilidade  –  Intelecção  do  art.  515,
§3º,  do  CPC  –  Teoria  causa  madura  –
Mérito  –  Descumprimento  contratual  –
Cláusula  de  repasse  dos  recebíveis  até
01/11/2003 – Prova do direito ao crédito –
Ausência  –  Fato  constitutivo  do  direito
alegado – Artigo 333,I, do CPC – Ônus da
prova  que  incumbe  ao  autor  –  Não
desvencilhamento  –  Improcedência  –
Aplicação do artigo 940 do CC – Ausência
de  dívida  já paga  –  Inaplicabilidade  –
Provimento parcial.  
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- A Lei nº 10.352, de 26.12.2001, visando
dar  maior  agilidade  à  prestação
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jurisdicional, acrescentou o § 3º ao art. 515
do CPC. Autoriza o citado parágrafo que o
Tribunal julgue de logo a lide, desde que a
causa verse exclusivamente sobre matéria
de  direito  e  esteja  em  condições  para  o
imediato  julgamento.  É  o  que  a  doutrina
costuma  chamar  de  “Teoria  da  Causa
Madura”. 

-  Não se desincumbindo a parte autora do
ônus  de  prova  do  seu  crédito,  a
improcedência do pedido é medida que se
impõe.

- O artigo 940 do CC não tem aplicabilidade
à hipótese dos autos, visto que não restou
demonstrado  o  efetivo  pagamento  pelos
apelados, ou seja, que a dívida  cobrada já
estava  paga,  mas,  tão  somente,  não  ter
havido  a  concretização  de  recebimentos,
para que os demandados fossem obrigados
a proceder com o repasse dos recebíveis.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos da apelação cível acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda  Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime, dar provimento parcial à apelação cível, para afastar tão somente a
prescrição  e,  aplicando  desde  logo  o  artigo  515,  §3º,  do  CPC,  julgar
improcedente o pedido autoral, não sendo aplicado o disposto no artigo 940
do  CPC,  como  requerido  pelos  apelados,  por  não  ter  sido  objeto  de
reconvenção,  apenas  contestação,  mantida  a  sucumbência,  fixada  na
sentença, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de folha
retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
JOÃO SILVEIRA GUIMARÃES FILHO e OUTROS (fls.  292/305) em face de
NOÉ  DE  LIMA CAVALCANTI  e  WILMA DINIZ  AMÉRICO  CAVALCANTI,
irresignados com sentença (fls. 280/282) prolatada pelo M.M. Juiz da 3ª Vara
Cível  da Comarca da Capital que, nos autos da ação  de  cobrança, julgou
extinto o processo com resolução do mérito,  por entender que a pretensão
autoral está prescrita.
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Na sentença  vergastada,  o magistrado de
primeiro grau  entendeu  ter ocorrido a prescrição da pretensão deduzida na
peça  vestibular,  vez  que  entendeu  aplicável  ao  caso  a  prescrição  trienal
estatuída no art. 206, §3º, VIII, do Código Civil.

Inconformados,  os promoventes se
insurgem  contra  o  “decisum”,  alegando,  em  apertada  síntese,  ter  havido
equívoco do juízo guerreado,  vez que a ação se lastreia em cobrança de
cláusula contratual e não em títulos de crédito, razão pela qual seria aplicável
o prazo quinquenal do art. 206,  §5º, I, do Código Civil, bem como o termo
inicial do prazo prescricional não reside na data de 01/11/2003 (data previsa
no contrato bilateral de compra e venda como até quando os alienantes, ora
apelantes, seriam beneficiários dos créditos constituídos).

Por  fim,  pede que,  afastada a prescrição,
seja o mérito julgado, por entender estar madura a causa.

 
Contrarrazões  apresentadas às  fls.

311/320, pugnando pela manutenção da sentença, aduzindo, em síntese, que
o fundo de direito se refere a títulos de créditos, então deve ser aplicado o
prazo trienal e, no mérito, que, por força do contrato, só deveria repassar aos
alienantes,  ora  apelantes,  os  valores  efetivamente  recebidos  e  os  valores
disciplinados na lista dos apelantes não foram recebidos, tanto que incluídos
como prejuízo fiscal nos balancetes da empresa Tambaí Motors e Peças Ltda;
que os apelantes não juntaram documentos algum; que na lista de recebíveis
apresentada pelos  apelantes constam recebíveis  posteriores a  01/11/2003,
portanto fora do período avençado. Pede a aplicação do art. 940 do Código
Civil.

A  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em
parecer de fls. 325 dos autos, absteve-se de opinar quanto ao mérito, vez que
não vislumbrada situação ensejadora de intervenção necessária.

É o relatório.
 
V O T O

Conheço o recurso, eis que presentes todos
os requisitos de admissibilidade.

PREJUDICIAL DE MÉRITO: PRESCRIÇÃO

Exsurge claro da análise dos autos, desde
o exame da peça vestibular, que se está diante de uma ação de cobrança,
lastreada em descumprimento de cláusula contratual.
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Reza a cláusula contratual em referência:

“CLÁUSULA  QUINTA:  OS  PROMITENTES
VENDEDORES  CEDENTES  declaram  expressamente
serem responsáveis, até o dia 01/11/2003, pelo passivo
da empresa, aceitando assumir e quitar nos respectivos
vencimentos,  efetuando os  pagamentos  aos  credores  e
deles  recebendo  quitação,  bem  como  serem
beneficiários pelos créditos constituídos até essa data;
exceto  quanto  ao  Fundo  de  capitalização,  parte
constituída do objeto deste contrato.” (grifo nosso)

Desta  forma,  vê-se  que  o  litígio  gira  em
torno  de  uma  avença  supostamente  descumprida,  a  saber,  sobre  o  não
repasse aos autores, ora apelantes, dos créditos constituídos até 01/11/2003,
a  serem  apurados  e  provados,  e  não  sobre  a  cobrança  direta  deste  ou
daquele título de crédito.

Portanto,  a  ação  em  exame  trata  de
cobrança de acordo bilateral  e de dívidas não líquidas, frise-se, portanto o
prazo aplicável é o decenal, previsto no art. 205 do Código Civil/2002.

Nesse  sentido,  colaciona-se  a  seguir
jurisprudência do Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REVELIA
DECRETADA.  PRESCRIÇÃO AFASTADA.  SENTENÇA
NULA. INOCORRENCIA. CONTRATO DE PARCERIA
PECUÁRIA.  DESCUMPRIMENTO  PELO
REQUERIDO.  PEDIDO  PROCEDENTE.  Diante  da
natureza  de  direito  pessoal  da  ação  de  cobrança  de
dívidas  não  líquidas,  aplica-se  o  prazo  prescricional
decenal previsto no art. 205 do Código Civil/2002.  Se
comprovado que o requerido descumpriu o contrato de
parceria  pecuária  firmado  com  o  autor,  deve  ser  ele
condenado aos pagamentos previsto no pacto.  (TJMG - 
Apelação  Cível   1.0295.09.022756-8/001,  Relator(a):
Des.(a)  Alberto  Henrique  ,  13ª  CÂMARA  CÍVEL,
julgamento  em 12/03/2015,  publicação  da  súmula  em
20/03/2015). (grifei).

Vale destacar que as supostas dívidas em
cobrança  não  são  líquidas,  mesmo  lastreadas  em títulos  de  créditos  que
teriam  sido  pagos  aos  apelados  até  01/11/2003,  porque  teria  que  serem
apurados  cada recebível,  se  pago integral  ou  parcialmente,  quando foram
pagos e a partir daí serem aplicados os juros de mora e correção monetária
devidos aos apelantes.

Portanto,  resta  extreme de dúvidas ser  o
prazo decenal e, desta forma, nem se faz necessário ingressar na questão do
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termo inicial para se verificar a inocorrência da prescrição.

MÉRITO

A Lei nº 10.352, de 26.12.2001, visando dar
maior agilidade à prestação jurisdicional, acrescentou o § 3º ao art. 515 do
CPC. 

Autoriza o citado parágrafo que o Tribunal
julgue de logo a lide, desde que a causa verse exclusivamente sobre matéria
de  direito  e  esteja  em condições  para  o  imediato  julgamento.  É  o  que  a
doutrina costuma chamar de “Teoria da Causa Madura”. Caso dos autos.

Impende aduzir que os próprios apelantes
suscitaram que, uma vez afastada a prescrição, fosse o mérito da demanda
julgada, renunciando, assim, à possibilidade de retorno dos autos à origem
para  instrução  processual,  possivelmente  por  não  terem  mais  provas  a
produzir.

Ademais,  como  visto  alhures,  os  réus
instruíram os autos com vasta documentação de que  os recebíveis não se
concretizaram, sendo lançados como prejuízo fiscal,  de modo que,  somente
se justificaria o retorno dos autos à instância de primeiro grau, para produção
de prova,  caso constatada  neste momento  a  sua imprescindibilidade  para  a
formação do convencimento do magistrado,  o que não se coaduna com a
presente hipótese.

Cumpre observar que os tribunais brasilei-
ros, inclusive este e o STJ, são unânimes em afirmar que o Julgador pode e
deve indeferir o pedido de produção de prova inútil ou desnecessária, frente
aos fatos alegados pelas partes e aos demais elementos probatórios já exis-
tentes nos autos. 

Tal posicionamento se justifica pelo fato de
que o Juiz é o verdadeiro destinatário da prova, a qual visa a formar-lhe o
convencimento, pelo que a ele cabe avaliar a necessidade de produção de
cada um dos meios probatórios indicados pelas partes, indeferindo aqueles
que forem desnecessários, sob pena de se atentar contra o princípio da eco-
nomia processual.

Assim, não vejo motivo que justifique o  re-
torno dos autos à origem, porquanto isso somente iria retardar o andamento
do feito, sem efetivo benefício para qualquer das partes, contrariando os prin-
cípios da economia processual, da celeridade e do máximo aproveitamento
dos atos processuais.
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Nesse sentido, colaciona-se abaixo jurispru-
dência do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CERCEAMENTO
DE DEFESA.  NÃO CONFIGURAÇÃO. REEXAME DE
MATÉRIA  FÁTICA  DA  LIDE.  SÚMULA  7/STJ.  NÃO
PROVIMENTO.  1.  Como  destinatário  final  da  prova,
cabe  ao  magistrado,  respeitando  os  limites  adotados
pelo  Código  de  Processo  Civil,  a  interpretação  da
produção  probatória,  necessária  à  formação  do  seu
convencimento. 2. A tese defendida no recurso especial
demanda o reexame do conjunto fático e probatório dos
autos,  vedado  pelo  enunciado  7/STJ.  3.  Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp
207.100/SP,  Rel.  Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  26/05/2015,  DJe
02/06/2015). (grifei).

Ingressando,  finalmente, no  mérito,
depreende-se que não assiste razão aos apelantes.

Os  autores,  ora  recorrentes,  embora
tenham requerido expressamente o julgamento do mérito do presente recurso,
não lograram, em momento algum dos autos, comprovar terem os apelados
auferido os recebíveis em exame.

De  outro  giro,  os  apelados,  réus  na
demanda, demonstraram na contestação de fls. 47/244 dos autos, com farta
documentação e balanços contábeis e fiscais que, até prova em contrário,
produzem efeitos  jurídicos  perante  o  Fisco  Federal,  Estadual,  Municipal  e
perante terceiros, que a Tambaí Motors e Peças Ltda não recebeu a lista de
duplicatas constantes às fls.  22/24 dos autos,  tendo incluido-a no prejuízo
fiscal da empresa. Também demonstrou que daquela lista apresentada pelos
autores,  ora  apelantes,  muitos  recebíveis  se  encontram  fora  do  período
acordado  na  cláusula  contratual  retro  transcrita,  como  asseverado  pelos
próprios apelantes.

Dispõe o art. 333, I, do CPC, “in verbis”:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I  -  ao  autor,  quanto  ao  fato  constitutivo  do  seu
direito;

Não tendo os apelantes se desvencilhado
do ônus que lhes cabia, não havendo esforço mínimo necessário de trazer
alguma prova escrita quanto ao suposto recebimento dos recebíveis por parte
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dos apelados,  quando,  de outro giro,  os  réus,  ora apelados, instruíram os
autos  com  vasta  documentação  de  que  aqueles  recebíveis não  se
concretizaram,  sendo  lançados  como  prejuízo  fiscal,  a  única  conclusão
cabível é a de improcedência do pedido .

Vejamos a jurisprudência pátria, “in litteris”:

DIREITO CIVIL -  AÇÃO DE COBRANÇA -  PROVA
DO  CRÉDITO  -  AUSÊNCIA  -  ÔNUS  DA  PARTE
AUTORA - ART. 333, I, DO CPC - IMPROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  1.  Nas  ações  de  cobrança,  o  ônus  da
prova da existência do negócio jurídico celebrado entre
as partes é exclusivamente do credor, enquanto ao réu
cabe a prova do pagamento ou de outro fato impeditivo,
modificativo  ou  extintivo  do  direito  do  autor  -
inteligência dos incisos I e II do art. 333 do Código de
Processo Civil. 2. Não se desincumbindo a parte autora
do ônus de prova do seu crédito, a improcedência do
pedido  é  medida  que  se  impõe. (TJ-MG  -  AC:
10095110003746001 MG , Relator: Otávio Portes, Data
de  Julgamento:  13/03/2014,  Câmaras  Cíveis  /  16ª
CÂMARA  CÍVEL,  Data  de  Publicação:  24/03/2014).
(grifei).

E,

PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
DIÁRIAS  DE  DESLOCAMENTO.  FATO
CONSTITUTIVO  DO  DIREITO.  ÔNUS  DA PROVA
QUE INCUMBE AO AUTOR. ART. 333, I,  DO CPC.
DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL  NÃO
COMPROVADA  NOS  MOLDES  LEGAIS.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  REVISÃO.  SÚMULA
7/STJ. 1. O ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao
fato constitutivo do seu direito, conforme prevê o art.
333,  I,  do  CPC.  2.  Na  espécie,  o  recorrente  não  se
desincumbiu do ônus comprobatório do seu direito, ou
seja, não demonstrou nos autos que é devida a diferença
das  diárias  de  deslocamento.  Além  disso,  o  Tribunal
deorigem  expressamente  consignou  que  não  há
elementos  suficientescapazes  de  inverter  o  ônus  da
prova,  razão  pela  qual  confirmou  asentença  de
improcedência  do  pedido.  3.  A  divergência
jurisprudencial  deve  ser  comprovada  nos
moldesencartados pelo § 2º do art. 255 do RISTJ, bem
como o parágrafoúnico do art. 541 do CPC, sob pena de
não conhecimento. 4. A revisão do critério de justiça e
razoabilidade  utilizado  pelasintâncias  ordinárias  para
fixação dos honorários advocatícios atraia incidência da
Súmula  7/STJ.  5.  Recurso  especial  parcialmente
conhecido  e,  nesta  parte,  nãoprovido.  (STJ  -  REsp:
1217526 SC 2010/0186112-8, Relator: Ministro MAURO
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CAMPBELL  MARQUES,  Data  de  Julgamento:
07/12/2010,  T2  -  SEGUNDA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 03/02/2011). (grifei).

Por fim,

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  CONTRATO  DE
TRANSPORTE.  SERVIÇO  NÃO  PRESTADO.  PROVA
DOS  FATOS  CONSTITUTIVOS  DO  DIREITO  DO
AUTOR. ÔNUS DO AUTOR. -Na ação de cobrança de
valor referente a contrato de transporte cabe ao autor
comprovar que realizou o transporte da mercadoria ou
que este não se concretizou por culpa da ré, nos termos
do art. 333 do Código de Processo Civil. (TJ-MG - AC:
10105110247407001 MG , Relator: Luiz Artur Hilário,
Data de Julgamento: 22/04/2014,  Câmaras Cíveis  /  9ª
CÂMARA  CÍVEL,  Data  de  Publicação:  28/04/2014).
(grifei).

Cabível  acrescentar,  por  fim,  que  os
recorridos pugnam o pagamento em dobro da verba cobrada, com aplicação
do artigo 940 do Código Civil, o qual estabelece que “Aquele que demandar
por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas
ou pedir  mais  do que for  devido,  ficará obrigado a pagar  ao devedor,  no
primeiro  caso,  o  dobro  do  que  houver  cobrado e,  no  segundo,  o
equivalente do que dele exigir, salvo se houver prescrição.”. (grifei).

Pois  bem,  tal  preceito  legal  não  tem
aplicabilidade  à  hipótese destes autos, visto que não restou demonstrado o
efetivo pagamento pelos apelados, ou seja, que a dívida já estava paga, mas
tão somente não ter havido a concretização de recebimentos,  para que  os
demandados procedessem com o repasse dos recebíveis.

Por  todo  o  exposto,  dou provimento
parcial à  apelação  cível,  para  afastar,  tão  somente,  a prescrição  e,
aplicando, desde logo, o artigo 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o
pedido autoral, afastando a aplicabilidade do disposto no artigo 940 do
CPC,  como  requerido  pelos  apelados,  por  não  ter  sido  objeto  de
reconvenção,  apenas  contestação.  Mantida  a  sucumbência  fixada  na
sentença.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão a  Exma.  Desa.   Maria
das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Participaram do julgamento  o Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza, juiz
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convocado,  com jurisdição plena,  em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho e a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de Sessões  da  Segunda  Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 09 de julho
de 2015. 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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